
 

São Paulo, 01 de dezembro de 2021. 

À 

Comissão de Valores Mobiliário (CVM) 

Superintendência de Relações com Empresas (SEP) 

Gerência de Registro de Valores Mobiliários (GER-1) 

Att.: Ilmo. Sr. Raul de Campos Cordeiro 

         Ilmo. Sr. Vinicius Almeida Janela 

Ref.: Processo CVM nº 19957.009891/2021-21 – Ofício nº 850/2021/CVM/SRE/GER-1 

 

Reportamo-nos ao Ofício nº 850/2021/CVM/SRE/GER-1, datado de 30 de novembro de 2021 (“Ofício”), 

endereçado ao Centro de Imagem Diagnóstica S.A. - Alliar (“Companhia”) e a MAM Asset Management 

Gestora de Recursos Ltda (“MAM”), o qual solicita manifestação da MAM quanto à necessidade de 

formulação de Oferta Pública de Aquisição (“OPA”) decorrente da proposta de aquisição, datada de 18 de 

novembro de 2021, de até a totalidade ações de emissão da Companhia vinculadas ao acordo de 

acionistas da Companhia celebrado em 20 de agosto de 2021 (“Acordo de Acionistas”), conforme 

divulgado pela Companhia por meio de Fato Relevante na mesma data (“Proposta”), bem como a resposta 

dos representantes dos acionistas do bloco de controle divulgada em Fato Relevante no dia 26 de 

novembro de 2021. O Ofício alertou ainda para necessidade da Companhia, observando sua política de 

divulgação de informações junto ao mercado, dar a devida publicidade à manifestação apresentada em 

resposta ao presente Ofício pela MAM, de modo a mantê-lo informado da melhor maneira possível sobre 

andamento de eventual processo de realização da OPA. 

 

O Ofício (Anexo I) e a manifestação da MAM em resposta ao Ofício quanto a eventual OPA (Anexo II) 

encontram-se anexados a este documento e disponibilizados no site de RI da Companhia 

(http://ri.alliar.com) e na CVM.  

 

Atenciosamente, 

 

Gabriel Bouzada Rozenberg 

Diretor de Relações com Investidores 

http://ri.alliar.com/
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Ofício nº 850/2021/CVM/SRE/GER-1

Rio de Janeiro, 30 de novembro de 2021.

  

Aos Senhores
Gabriel Bouzada Rozenberg
Diretor de Relações com Investidores
Centro de Imagem Diagnósticos S.A.
 Rua Marselhesa nº 500 - 7º andar
São Paulo - SP
CEP: 04020-060
E-mail: ri@alliar.com
e
Mario Okazuka Junior e Rafael Vieira e Fornari
MAM Asset Management Gestora de Recursos Ltda.
Av. Brigadeiro Faria Lima, 3.477 - 11º andar
Itaim Bibi – São Paulo – SP
CEP 04538-133
E-mail: asset@assetman.com.br

  

Assunto: Solicitação de Informações - Processo CVM nº
19957.009891/2021-21

  

Prezados Senhores,

  

1. Referimo-nos aos Fatos Relevantes divulgados pelo Centro de
Imagem Diagnósticos S.A. ("Companhia") em 18/11/2021 e 26/11/2021, a respeito
de proposta vinculante formulada pela MAM Asset Management Gestora de
Recursos Ltda. (“MAM"), na qualidade de gestora do fundo de investimento Fonte
de Saúde Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia ("Fonte de



Saúde FIP"),  direcionada aos acionistas controladores da Companhia para
aquisição de até a totalidade das ações de sua emissão detidas por tais acionistas,
pelo preço por ação de R$ 20,50, sendo que tal proposta teria sido aceita,
conforme notificação encaminhada à MAM em 26/11/2021.

2. A propósito, tendo em vista as informações supramencionadas,
solicitamos que a MAM manifeste-se quanto à necessidade de formulação de OPA
por alienação de controle da Companhia, prevista no art. 254-A da Lei nº 6.404/76
e no art. 29 da Instrução CVM nº 361/02 ("Instrução CVM 361"), em função
das aquisições de ações a serem realizadas por meio da MAM em nome do Fonte
de Saúde FIP, considerando, em tal manifestação, a posição atualmente detida em
ações de emissão da Companhia pela MAM, Fonte de Saúde FIP e pessoas a eles
vinculadas.

3. Finalmente, alertamos para necessidade de a Companhia,
observando sua política de divulgação de informações junto ao mercado, dar a
devida publicidade à  manifestação apresentada em resposta ao presente Ofício,
de modo a  manter o mercado o melhor informado possível sobre o andamento de
eventual processo de realização da OPA, com fulcro no previsto pelo art. 4º-A da
Instrução CVM 361.

4. Comunicamos que o prazo para atendimento ao Ofício encerrar-
se-á em 01/12/2021, devendo ser encaminhada à GER-1, protocolada de forma
digital, por meio do website desta Autarquia, seguindo orientação constante do
item 1 do Ofício-Circular SRE nº 01/2021, fazendo referência ao número do
Processo (CVM nº 19957.009891/2021-21).

5. Por fim, necessitando esclarecimentos adicionais, entrar em
contato com o analista Gustavo Luchese, pelo e-mail luchese@cvm.gov.br

  

Atenciosamente,
 
GUSTAVO LUCHESE UNFER    RAUL DE CAMPOS CORDEIRO

                             
         Analista GER-1                          Gerente de Registros-1

                       
 
c.c. SEP

  

Documento assinado eletronicamente por Gustavo Luchese Unfer,
Analista, em 30/11/2021, às 15:20, com fundamento no art. 6º do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Raul de Campos Cordeiro,
Gerente, em 30/11/2021, às 15:23, com fundamento no art. 6º do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.cvm.gov.br/conferir_autenticidade, informando o código
verificador 1399241 e o código CRC 6FBF5347.
This document's authenticity can be verified by accessing
https://sei.cvm.gov.br/conferir_autenticidade, and typing the "Código Verificador"

https://sei.cvm.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=1399241&crc=6FBF5347
https://sei.cvm.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=1399241&crc=6FBF5347


https://sei.cvm.gov.br/conferir_autenticidade, and typing the "Código Verificador"
1399241 and the "Código CRC" 6FBF5347.

Referência: Processo nº 19957.009891/2021-21 Documento SEI nº 1399241



ANEXO II 



 

_____________________________________________________________________________ 
Av. Brigadeiro Faria Lima, 3477 – Torre A – 11º Andar 

Itaim Bibi – São Paulo – SP – CEP 04538-133 
 

 
 

São Paulo, 1º de dezembro de 2021. 

 

À 

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS - CVM 

Rua Sete de Setembro, nº 111, 27º andar 

Rio de Janeiro – RJ 

CEP 20050-901 

 

A/C: GERÊNCIA DE REGISTRO DE VALORES MOBILIÁRIOS – GER-1 

 Ilmo. Sr. Raul de Campos Cordeiro 

 Ilmo. Sr. Gustavo Luchese 

 

Com cópia para: 

SR. GABRIEL BOUZADA ROZENBERG  

DIRETOR DE RELAÇÕES COM INVESTIDORES  

CENTRO DE IMAGEM DIAGNÓSTICOS S.A. 

(via e-mail: ri@alliar.com) 

 

Ref.: Processo CVM nº 19957.009891/2021-21 – Ofício nº 850/2021/CVM/SRE/GER-1 

 

 

Prezados Senhores, 

 

MAM ASSET MANAGEMENT GESTORA DE RECURSOS LTDA. (“MAM”), com sede na 

Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.477, 11º Andar – Torre A, cidade e Estado de São Paulo, inscrita 

no CNPJ/ME sob o nº 21.180.163/0001-73, na qualidade de gestora do FONTE DE SAÚDE FUNDO DE 

INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES MULTIESTRATÉGIA, fundo de investimento em participações 

inscrito no CNPJ/ME sob o nº 42.479.729/0001-32 (“Fundo”), neste ato representada nos termos de 

seu contrato social, vem pela presente, respeitosamente, apresentar os esclarecimentos abaixo, em 

atenção ao Ofício nº 850/2021/CVM/SRE/GER-1, de 30 de novembro de 2021 (“Ofício”). 

 

O Ofício faz referência à proposta de aquisição de até a totalidade ações de emissão da Centro 

de Imagem Diagnósticos S.A. (“Alliar” ou “Companhia”) vinculadas ao Acordo de Acionistas da 

Companhia celebrado em 20 de agosto de 2021, conforme aditado (“Ações Vinculadas” e “Acordo 

de Acionistas”, respectivamente), datada de 18 de novembro de 2021, conforme divulgado pela 

Companhia por meio de Fato Relevante na mesma data (“Proposta”).  

 

Por meio do Ofício, essa D. Comissão requer a manifestação da MAM “quanto à necessidade 

de formulação de OPA por Alienação de Controle da Companhia, prevista no art. 254-A da Lei nº 

6.404/76 e no art. 29 da Instrução CVM nº 361/02 ("Instrução CVM 361"), em função das aquisições 







 

_____________________________________________________________________________ 
Av. Brigadeiro Faria Lima, 3477 – Torre A – 11º Andar 

Itaim Bibi – São Paulo – SP – CEP 04538-133 
 

de ações a serem realizadas por meio da MAM em nome do Fonte de Saúde FIP, considerando, em 

tal manifestação, a posição atualmente detida em ações de emissão da Companhia pela MAM, Fonte 

de Saúde FIP e pessoas a eles vinculadas”, tendo em vista a resposta dos acionistas signatários do 

Acordo de Acionistas encaminhada em 26 de novembro de 2021, conforme divulgado pela 

Companhia por meio de Fato Relevante (“Resposta Acionistas”). 

 

A respeito, a MAM esclarece que, conforme informado no Fato Relevante de 18 de novembro 

de 2021, a Proposta se destina à aquisição de “até a totalidade das ações de emissão da Companhia” 

detidas pelos acionistas signatários do Acordo de Acionistas.  

 

Neste sentido, a Proposta previu expressamente que sua validade e eficácia não é 

condicionada à aquisição da totalidade das Ações Vinculadas, de modo que, caso acionistas 

signatários do Acordo de Acionistas não desejem alienar suas ações ou desejem aliená-las apenas 

parcialmente, mantendo uma parcela de sua participação, o Fundo estaria disposto a implementar tal 

aquisição, desde que observadas as regras relativas à alienação de ações previstas no Acordo de 

Acionistas para tal hipótese.  

 

Na mesma linha, a Resposta Acionistas, anexa ao Fato Relevante divulgado pela Alliar ao 

mercado em 26 de novembro de 2021, ressalvou expressamente a possibilidade de que acionistas 

vinculados ao Acordo de Acionistas reduzam a quantidade de Ações Vinculadas que desejam alienar, 

em relação à quantidade constante do Anexo I da Resposta Acionistas, por ocasião da efetiva 

celebração do contrato de compra e venda:  

 

“Sem prejuízo ao disposto acima, i.e., à aceitação de sua Proposta para a alienação de todas 

as Ações detidas pelos Acionistas, esclarecemos que os Acionistas deliberaram 

excepcionalmente autorizar os Acionistas que assim desejarem a, desde que recebam a 

anuência expressa da MAM, diminuir o número de Ações a serem vendidas ao Fundo por 

tal Acionista, sempre nas mesmas condições, sem qualquer prejuízo à integridade da venda 

a ser realizada pelos demais Acionistas que estiverem interessados em alienar a 

integralidade de suas Ações, conforme referido no Anexo I”       (grifamos) 

 

Desta forma, tendo em vista a possibilidade de que Acionistas Vinculados reduzam a 

quantidade de ações a serem alienadas no âmbito da Proposta ou, até mesmo, optem por não alienar 

qualquer de suas Ações Vinculadas e mantenham sua participação integral, não há, até o presente 

momento, qualquer definição acerca da quantidade de ações a ser efetivamente alienada ao Fundo e 

quem serão os respectivos alienantes. 

 

Portanto, no entendimento da MAM, somente será possível apurar de modo definitivo se 

haverá incidência ou não da obrigação de realização de OPA por Alienação de Controle nos termos 

da legislação e regulamentação vigentes por ocasião da efetiva celebração do contrato de compra e 

venda de ações, regulando os termos e condições da transação, bem como a efetiva quantidade de 

ações e respectivos alienantes.  







 

_____________________________________________________________________________ 
Av. Brigadeiro Faria Lima, 3477 – Torre A – 11º Andar 

Itaim Bibi – São Paulo – SP – CEP 04538-133 
 

 

Por fim, a MAM solicita a gentileza de que o seu endereço de e-mail para envio de ofícios e 

comunicações seja retificado para: asset@assetmam.com.br.  

 

Sendo o que havia para o momento, manifestamos nossos mais elevados votos de estima e 

consideração e subscrevemo-nos. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

MAM ASSET MANAGEMENT GESTORA DE RECURSOS LTDA. 
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